
Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                       Administrativo                                                                                                                         
 

Disponibilização: 19 de março de 2026 
Publicação: 20 de março de 2026 

 

dje.tjmg.jus.br  Edição nº: 50/2026 Página 3 de 76 
 

  

 

 
REPUBLICAÇÃO 

 
AVISO CONJUNTO Nº 170/PR/2026 (*) 

 
Avisa sobre a suspensão de movimentações, promoções, remoções, férias, licenças voluntárias e teletrabalho dos(as) 
magistrados(as) que exercem funções eleitorais, durante o período das eleições federais e estaduais de 2026. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do art. 26 e os 
incisos I e XIV do art. 32, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, 
de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Tribunal Superior Eleitoral - TSE nº 21.009, de 5 de março de 2002, que "Estabelece 
normas relativas ao exercício da jurisdição eleitoral em primeiro grau"; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais - TRE-MG nº 1.279, de 10 de junho de 2024, 
que "Regulamenta o exercício da jurisdição eleitoral nas zonas eleitorais de Minas Gerais"; 
 
CONSIDERANDO que, conforme disposto no art. 11 da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais nº 973, de 4 de outubro de 2021, é vedada a realização do teletrabalho por magistrado(a) vinculado(a) a Tribunal 
Regional Eleitoral, no período das eleições; 
 
CONSIDERANDO a solicitação do TRE-MG contida no Ofício nº 335/2026 - PRE; 
 
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0042366-
12.2026.8.13.0000, 
 
AVISAM aos(às) juízes(as) de direito com jurisdição eleitoral no Estado de Minas Gerais e a quem mais possa interessar que, 
em atendimento a solicitação do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais - TRE-MG, ficam suspensos(as): 
 
I - as movimentações, promoções e remoções de magistrados(as) que estiverem funcionando como juízes(as) eleitorais, assim 
como a realização de teletrabalho por esses(as) magistrados(as), durante o período das eleições de 2026, compreendido entre 
os 3 (três) meses antes do pleito e os 2 (dois) meses após a realização do primeiro ou do segundo turno das eleições, se 
houver; 
 
II - os afastamentos voluntários e as férias dos(as) magistrados(as) de que trata o inciso I deste Aviso Conjunto, no período de 
2 (dois) meses antes do pleito até o dia seguinte ao pleito, considerado o segundo turno das eleições de 2026, se houver. 
 
Belo Horizonte, 10 de março de 2026. 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente 
 
Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO, Corregedor-Geral de Justiça 
 
(*) Republica-se por conter incorreção na versão disponibilizada no DJe de 10 de março de 2026. 
 

PROCESSO CLASSIFICATÓRIO 
 

PROMOÇÃO VERTICAL - EXERCÍCIO DE 2024 
 

QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

EDITAL Nº 1/2024 
 

2ª LISTA DE INTIMAÇÃO DE CANDIDATOS PARA RETIFICAÇÃO DE FORMULÁRIOS APRESENTADOS EM 
DESCONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO EDITAL 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e a Comissão Examinadora do processo classificatório da 
Promoção Vertical nas carreiras dos cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal dos Servidores do Poder Judiciário do 
Estado de Minas Gerais - COMPROVE referente ao exercício de 2024 tornam pública, nos termos do subitem 5.3.1.1 do Edital 
nº 1/2024, a 2ª LISTA DE INTIMAÇÃO DE CANDIDATOS PARA RETIFICAÇÃO DE FORMULÁRIOS APRESENTADOS EM 
DESCONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO EDITAL. 
 
Informam que o prazo para retificação será de 0h do dia 23 de março de 2026 às 23h59min do dia 6 de abril de 2026, de 
acordo com os subitens 5.3.1.2 e 8.4 do Edital nº 1/2024. 
 
Os motivos e as orientações para a retificação constam da certidão inserida pela COMPROVE no processo SEI utilizado pelo 
candidato para a inscrição. 
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Para retificação, deverão ser observadas as orientações contidas na referida certidão, bem como o disposto no subitem 5.3.1.2 
do Edital nº 1/2024, sob pena de desconsideração do(s) formulário(s) apresentado(s) em desconformidade com o Edital e de 
todos os documentos externos a ele(s) relacionado(s) que tiverem sido anexados ao processo do tipo “Promoção Vertical 
2024”. 
 
Por fim, informam que, conforme subitem 5.3.1.5 do Edital nº 1/2024, o candidato cujo nome não constar da 2ª lista de 
intimação não poderá fazer quaisquer alterações no processo eletrônico do tipo "Promoção Vertical 2024" utilizado para a 
inscrição. 
 
A 2ª lista de intimação de candidatos para retificação de formulários apresentados em desconformidade com o 
disposto no Edital encontra-se ao final deste Caderno Administrativo. 
 
Belo Horizonte, 19 de março de 2026. 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente 
 

COMISSÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, APURATÓRIOS E PUNITIVOS 
 

19.03.2026 
 
Processo Administrativo Apuratório e Punitivo nº 0219443-42.2025.8.13.0000 
Processado: Foco Serviços e Locações Ltda. 
 
O JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA E RELATOR DA COMISSÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, APURATÓRIOS E 
PUNITIVOS – COPAP, Dr. Thiago Colnago Cabral, nos termos do art. 20, § 3º, da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais nº 1.103, de 9 de julho de 2025, dá conhecimento da instauração de Processo 
Administrativo Apuratório e Punitivo – PAP em face da empresa Foco Serviços e Locações Ltda. , em razão das imputações de 
inadimplências ocorridas durante o Pregão nº 4109/2024. 
 
Belo Horizonte, data da publicação. 
 
Juiz de Direito Thiago Colnago Cabral, Relator 
 

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DOS PROGRAMAS DE ESTÁGIO E RESIDÊNCIA 
 

19.03.2026 
 

SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO, 
PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL PARA PROVIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E NAS COMARCAS DE 
ABAETÉ, ÁGUAS FORMOSAS, ARAÇUAÍ, BARBACENA, BELO HORIZONTE, BETIM, BONFINÓPOLIS DE MINAS, 
BRUMADINHO, CAMPO BELO, CÁSSIA, CONSELHEIRO LAFAIETE, CONTAGEM, CORINTO, CORONEL FABRICIANO, 
CURVELO, DIVINÓPOLIS, GRÃO MOGOL, IBIRITÉ, ITABIRITO, JUIZ DE FORA, LAVRAS, LIMA DUARTE, MATOZINHOS, 
MONTES CLAROS, MUZAMBINHO, NOVA RESENDE, OURO BRANCO, PARÁ DE MINAS, PASSOS, PEDRO LEOPOLDO, 
RESPLENDOR, RIBEIRÃO DAS NEVES, SANTA LUZIA, SÃO JOÃO DA PONTE, SÃO ROQUE DE MINAS, SETE 
LAGOAS, TEÓFILO OTONI, TRÊS CORAÇÕES, TRÊS PONTAS, TUPACIGUARA, UBERABA, UBERLÂNDIA, VARGINHA, 
VESPASIANO E VISCONDE DO RIO BRANCO, INCLUÍDOS OS JUIZADOS ESPECIAIS E TURMAS RECURSAIS, 
QUANDO HOUVER. 
 

EDITAL Nº 01/2025 
 

CONVOCAÇÃO 
 
De ordem do Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, Desembargador Luiz 
Carlos de Azevedo Corrêa Junior, ficam convocadas as candidatas do curso de graduação em Psicologia classificadas para a 
Secretaria do Tribunal de Justiça de Minas Gerais e Comarca de Belo Horizonte na Seleção Pública regida pelo Edital nº 
01/2025, conforme lista de convocação disponibilizada no fim desta publicação. 
 
Esta convocação será divulgada no Portal TJMG e na página da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, e 
as candidatas convocadas receberão correspondência eletrônica contendo informações e esclarecimentos sobre a 
convocação, observado o disposto nos itens 10.4, alínea "a", 10.5, 10.5.1 e 10.5.2 do Edital nº 01/2025. 
 
Belo Horizonte, 19 de março de 2026. 
 
Guilherme Augusto Mendes do Valle, Secretário-Geral da Presidência 
 
SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO, 
PSICOLOGIA E SERVIÇO SOCIAL PARA  PROVIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E NAS COMARCAS DE 
ARAÇUAÍ, BARBACENA, BELO HORIZONTE, BETIM, BONFIM, BONFINÓPOLIS DE MINAS, BRUMADINHO, CAMPO 
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MATRÍCULA
NUMERO PROCESSO 

SEI
NOME

1-30437 0258410-84.2025.8.13.0024 AIDA DE ARAGAO COSTA

1-223537 0240983-02.2025.8.13.0145 ALESSANDRA CRISTINA ROUX MONTEIRO

1-234492 0256356-12.2025.8.13.0521 ALEXANDRO BATISTA

1-204032 0264368-51.2025.8.13.0024 AMANDA CHIARELLA DOS SANTOS

1-250142 0230154-22.2025.8.13.0319 ANA AUGUSTA TABARI RAMALHO MIRANDA

1-255984 0243620-05.2025.8.13.0054 ANDREA GERALDA DUARTE SILVA

1-228148 0263340-88.2025.8.13.0528 ANGELICA SILVA COSTA

1-231068 0260192-11.2025.8.13.0418 ANTONIO HENRIQUE GODINHO DE CASTRO

1-253732 0259010-08.2025.8.13.0024 BEATRIZ CAMILO MATEUS

1-183392 0229831-04.2025.8.13.0000 BRUNO ALVES APOLINARIO

1-273623 0248274-86.2025.8.13.0134 CAMILA DE OLIVEIRA CASTRO

1-182071 0260373-26.2025.8.13.0284 CASSIA APARECIDA SILVA ASSUNÇAO SERODIO

1-251058 0238458-73.2025.8.13.0686 CLAUDIO ROBERTO GOMES VEIGA

1-226365 0245285-55.2025.8.13.0604 CRISTINA MARIA ALVES

2ª LISTA DE INTIMAÇÃO DE CANDIDATOS PARA RETIFICAÇÃO DE 
FORMULÁRIOS APRESENTADOS EM DESCONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO EDITAL nº 1/2024                                                                                             
* Os motivos e as orientações para a retificação constam da certidão 

inserida pela COMPROVE no processo SEI utilizado pelo servidor para a 
inscrição



MATRÍCULA
NUMERO PROCESSO 

SEI
NOME

0-65961 0247703-32.2025.8.13.0000 DEBORA MOREIRA FRANCO

0-86595 0240969-65.2025.8.13.0000 ELISA MARIA FRANCA DE TOLEDO ALVES GUEDES

1-207415 0236106-84.2025.8.13.0188 ERIKA ALVARES DA COSTA

1-255042 0238073-02.2025.8.13.0242 GLEICE SANTOS DE SOUZA ALVES

1-152157 0253830-96.2025.8.13.0707 GRAZIELA APARECIDA LEITE

1-208777 0264053-29.2025.8.13.0701 HENRY CARLOS GARCIA CIRILO

0-67454 0230216-49.2025.8.13.0000 IRANI RIBEIRO

1-236141 0262802-18.2025.8.13.0105 JANAINA BROMONSCHENKEL GONÇALVES

1-205229 0261451-11.2025.8.13.0040 JANAINA PINHEIRO DE OLIVEIRA

1-241919 0261707-05.2025.8.13.0702 JEAN RODRIGUES CORDEIRO

1-207779 0242057-72.2025.8.13.0216 JULIA GUIMARAES NEVES PEREIRA

1-223487 0264127-77.2025.8.13.0024 JULIANA SALTIEL BARBOSA DA SILVA MENDES

1-301689 0237552-33.2025.8.13.0153 KATIA DE OLIVEIRA CASTRO FREITAS

1-238568 0244154-17.2025.8.13.0290 KELLY MYLENE DOS SANTOS SALOMAO

1-200907 0232054-52.2025.8.13.0024 LETICIA VIEIRA REINHARDT

1-261065 0255014-74.2025.8.13.0000 LIDIANE SILVA DE ALMEIDA OLIVEIRA

0-69112 0231202-03.2025.8.13.0000 LILIAM BRAGA PASSOS

1-231381 0229923-77.2025.8.13.0421 LUCIANA ANGELICA AGOSTINI SILVA PEDROSA



MATRÍCULA
NUMERO PROCESSO 

SEI
NOME

1-281733 0260071-98.2025.8.13.0024 LUCIANA DE JESUS MARTINS

1-200915 0230145-72.2025.8.13.0024 LUCIANA FAGUNDES SILVA

1-250035 0262421-73.2025.8.13.0472 LUIS CLAUDIO TORRES

1-216911 0264668-13.2025.8.13.0024 MARA CATHARINE SILVA DA PASCOA PRATES

1-252478 0259604-23.2025.8.13.0056 MARCOS VINICIUS NEVES

1-253518 0239871-66.2025.8.13.0672 MARIA INEZ COSTA ABREU

1-221440 0256215-55.2025.8.13.0080 MARILIA DO PILAR VIEIRA

1-188227 0255706-54.2025.8.13.0362 MIRELLE AVELINO FILGUEIRA

1-238493 0262025-36.2025.8.13.0686 NADIA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA

1-220418 0253404-39.2025.8.13.0625 NIRIA LUCIA DE ARVELOS RESENDE

1-194605 0263518-02.2025.8.13.0184 RAFAEL CARLOS DE OLIVEIRA LEMOS

1-232140 0242524-91.2025.8.13.0720 RAPHAEL CERQUEIRA SILVA 

1-228791 0258711-82.2025.8.13.0686 ROBSON ALVES PEREIRA

1-194761 0263405-59.2025.8.13.0439 ROGERIO CLEMENTE PIRES

1-242198 0240180-60.2025.8.13.0002 ROSA APARECIDA CAMPOS

1-238220 0255288-17.2025.8.13.0686 SAMANTHA FROES DE SOUZA

1-241778 0249075-42.2025.8.13.0153 SANDRA RAMOS DE OLIVEIRA

0-69773 0262811-04.2025.8.13.0000 SERGIO MAURICIO DIAS IGNACIO



MATRÍCULA
NUMERO PROCESSO 

SEI
NOME

1-231340 0235459-36.2025.8.13.0141 SIMONE DOS REIS SILVA ABREU

1-128736 0262344-78.2025.8.13.0241 SIMONE PATRICIA DOS SANTOS


